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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas.” 

Edital de Licitação – Re-Ratificação 

 

 Re-ratificação do Edital: Pregão Presencial n.º 77/2019, Processo 

Administrativo sob n.º 1.798/2019, que visa à aquisição parcelada 

de materiais de limpeza. 

 

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga, Sr. Sidney Luiz Brondani, torna público pelo 

presente que resolveu re-ratificar ex-officio o edital Pregão Presencial n.º 77/2019, Proc. Adm. n.º 

1.798/2019, tendo em vista a solicitação da secretaria requisitante, conforme especificações abaixo: 

 

1) DO EDITAL: Passa a ter a seguinte redação: 
 

(...) 
 

ANEXO II – Dados quantitativos, qualitativos e orçamento estimado. 

 

Item Quant. Min. Quant Max. Descrição do material 

   (...) 

03 5.000 unid. 10.000 unid. Alvejante com teor de cloro entre 2 a 2,5%, contendo 

hipoclorito de sódio, hidróxido de cloreto de sódio, acrílico, 

essência corante verde e água, embalagem com 1 litro. 

   (...) 

23 200 unid. 950 unid. Papel higiênico texturizado com folhas duplas de alta qualidade, 

100% de fibras naturais, contendo cada fardo 16 pacotes com 04 

rolos de 30mx10cm. 

   (...) 
 

(...) 
 

2) DA DATA DA ABERTURA DO CERTAME 

 

A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas no dia 05 de novembro 

de 2019, até às 09horas, na Sala de Licitações, à Rua Venâncio Aires, n.º 2438, CEP 97.800-000. 

Ficam ratificados os demais itens constantes do Edital. 

 

Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsia resultante do presente 

Edital. 

 

  Gabinete do Prefeito, São Luiz Gonzaga, RS, em 15 de outubro de 2019. 

 

 

MÁRIO OLAÍDES RODRIGUES DA TRINDADE 

Prefeito Municipal em exercício 

 
O presente edital está conforme o disposto da 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. É o 

parecer. 

 

 

JUNARO RAMBO FIGUEIREDO  

Assessor Jurídico do Executivo Municipal 


